RESTRIÇÕES ESPECIFICAS PARA A CIRCULAÇÃO DE CVCs NO SISTEMA ANCHIETA/IMIGRANTES DETERMINADAS PELA CONCESSIONÁRIA ECOVIAS
De acordo com a Portaria SUP/DER-36/2002, Artigo 7º, parágrafo l, não haverá restrições para a transposição de obras de arte, em estado normal de conservação, por CVCs com comprimento igual ou superior a 18,00 m e 57 t de PBTC. Exceto aquelas estabelecidas através de portarias e comunicados do DER. Quer dizer que:

1- Desde o dia 12/04/02, todos os CVCs (Bi-trem), 07 eixos com PBTC igual ou inferior a 57 t, estão liberados a prosseguir viagem, sem efetuar o desengate de uma unidade no posto de pesagem do km 28+000 da Rodovia dos Imigrantes.

2- Não será permitido o tráfego de CVCs (Bi-trem), 07 eixos com PBTC superior a 57 t.

3- Estas liberações só serão possíveis desde que as restrições de Peso Bruto Total (PBT) nos diversos trechos do sistema concedido sejam atendidas.

4- Essas restrições estão relacionadas abaixo e variam de acordo com as diferentes características de geometria e de funcionalidade das obras de arte existentes ao longo das rodovias por nós administradas.

5- Não será permitido o tráfego de qualquer tipo de CVCs no trecho de serra da Pista Norte da Rodovia Anchieta, com peso superior a 45 t,

Via Anchieta – SP.150

· Pista Sul:

Km 10 ao km 40



Cap. 45 t (Planalto)

Marginal Sul - km 10 ao km 29

Cap. 45 t (Planalto)

Km 40 ao km 55



Cap. 57 t (Serra)
Km 55 ao km 65



Cap. 70 t (Baixada)



Marginal Sul – km 59 ao km 65

Cap. 500 t (Baixada)

· Pista Norte:

Km 65 ao km 10



Cap. 45 t (Planalto/Serra/Baixada)

Marginal Norte – km 18 ao km 10

Cap. 70 t (Planalto)

Rodovia dos Imigrantes – SP.160

· Pista Sul:

Km 10 ao km 16



Restrições até 100 t (Planalto)

Km 16 ao km 40
Cap. >= 150 t, monitorado pelo IPT nos viadutos dos kms. 20+377 e 22+928 e desvio lateral pelas alças do trevo do km 25+820 (Batistini).

Km 40 ao km 62 (Sentido Sul)

Sem limite de peso – Com programação prévia.

· Pista Norte:

Km 70 ao km 62



Cap. 70 t (Baixada)

Km 62 ao km 40



Cap. Sem limite, (Serra) – acima de 70 ton. (inversão).

Km 40 ao km 10



Cap. 120 t (Planalto)

Rodovia Cônego Domênico Rangoni – SP.055

· Pistas Leste e Oeste:

Km 248+050 ao km 270+600

Cap. 100 t (Baixada)

Rodovia Cônego Domênico Rangoni – SP.055/248

· Pistas Leste e Oeste:

Km 000+000 ao km 008+500

Cap. 100 t (Baixada)

Rodovia Padre Manoel da Nóbrega – SP.055

· Pistas Leste e Oeste:

Km 270+600 ao km 292+200

Cap. 100 t (Baixada)

Interligação Planalto – SP.041

· Pistas Leste e Oeste:

Km 000+000 ao km 008+000

Cap. 70 t (Planalto)

OBSERVAÇÕES:

· Peso Bruto Total acima de 70 t, somente com bloqueio do trecho SERRA e a viagem dependerá de uma análise e programação prévia da Gerência de Operações Rodoviária.

· Para assegurar a fluidez e a segurança dos usuários, os veículos que excederem a 57 t, inferior a 70 t, deverá trafegar no período de segunda à quinta-feira das 22h00 às 05h00, excetuando-se os finais de semana e feriados prolongados, informamos ainda que haverá custos adicionais das despesas operacionais.
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